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PROPOSIÇÃO DE INDICAÇÃO Nº 008/2026 
 
 

INDICA-SE AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DISPONIBILIZAR CURSO 
GRATUITO DE DEFESA PESSOAL 
FEMININA PARA MULHERES DO 
MUNICÍPIO DE GLORINHA/RS. 

 
 

INDICAÇÃO 
 

Indica-se ao Poder Executivo Municipal estude a viabilidade de custear e 
disponibilizar curso gratuito de defesa pessoal feminina para mulheres do município 
de Glorinha/RS. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 A presente indicação tem como objetivo promover mais segurança, autonomia e 
confiança às mulheres do município, por meio da oferta de um curso de defesa 
pessoal. 
Sabe-se que muitas mulheres enfrentam, no dia a dia, situações de insegurança, 
medo e vulnerabilidade. Diante disso, iniciativas preventivas tornam-se fundamentais 
para contribuir com a proteção e o fortalecimento feminino. 
O curso de defesa pessoal vai além das técnicas físicas, abordando também 
orientações sobre prevenção, percepção de risco, postura e formas de agir em 
situações de perigo, sendo uma ferramenta importante de conscientização. 
Importante destacar que os conhecimentos adquiridos em um curso como este podem 
fazer diferença em momentos críticos, ajudando a mulher a reagir, se proteger e 
buscar ajuda. 
Além disso, trata-se de uma ação de baixo custo para o município, podendo ser 
realizada com profissionais da área ou por meio de parcerias, utilizando espaços 
públicos já existentes. 
A proposta não substitui as políticas de segurança pública, mas atua de forma 
complementar, promovendo prevenção, informação e fortalecimento das mulheres. 
Diante do exposto, conto com a sensibilidade do Poder Executivo para análise e 
possível realização desta importante ação. 

 Glorinha, 13 de abril de 2026. 
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Vereadora do Progressistas 


